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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 
 
ASSUNTO:    Projeto  de  Lei nº 006/2017, de 15 de fevereiro de 2017, de autoria do 

Vereador Flávio José de Amorim, Súmula: Altera a redação do art. 
1º da Lei nº 1062/2009, que institui o Auxilio-Alimentação para os 
servidores públicos do Municipio de Assaí e dá outras 
providências.  

 
 
            A Comissão Permanente acima epigrafada, após examinar a 
matéria supra, opina favoravelmente à sua aprovação, conforme teor original.   
  
          
    É o nosso parecer. 
 
    Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2017.  
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